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GoNTRATO N'058-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04.06í2025
INEXIGIBILIDADE NO 024.2025

CEP 62.010-370,, neste ato representada pelo Sr. DARIO LAURINDO DE OLIVEIRA SOBRINHO'
maior, brasileira, empresário, portador do CPF 128.>o<.m<-35, a seguir denominado(a)

CONTRATADO(A), resolvem Íirmar o presente contrato, com fundamento no Processo
Admlnlstrativo No 04.0652025.. lnerigibi lldade no 024-2025, em obseÍvância às disposições da

Lei no 14.133, de lodeabril de 202'l, Municipal no 23812023 e demais legislação aplicável,

O ÍrluNlclPlo Oe ÁCue FRIÀ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

í3.606.702/000'165, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, representiado neste ato por seu

Prefeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no 9991,

Centro, Agua Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob oro 816.XXX)OO(-í 5 e portador do

RG no i 1ft»o(770, por meio da SEGRETARIA DA EDUCAçÃo E CULTURA, inscrito no CNPJ

sob o no 30.675.352000148 representada por sua gestora, Secretária Municipal de Educação, a

Sra. MALUCIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na Fazenda Outra

Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscritra no CPF no 401)OO()0«€7 e RG No

Or«rc«104 SSP/BA, doravante designado GONTRATANTE e o(a) empresa MANIM VAQUETRO

PRODUçÕES ARTISICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, insqrta qo GNPJ/MF eob o
no 44.47ó.3í 6/000í -í2, estrabêlecida na Rua Oriano Mendes, no 703, sala (N - Cenfuo, Sobral/CE -

aplicando-se a este inslrumento suas d
cláusulas e condiçõe§ seguintes:

o Banda/Artista: MANIN VAQUEIRO
. Data: 19lBt212íHorário: OO:00h (madrugada do dia20lMl2025)
o Duraçáo: 01:45h (uma hora e quarentia e cinco minúos)
. Local do evento: PALCO
. Vator: '150.000,00 (cento e cinquentra mil reais)

§§gwH&"{i :i!l§t;:..Êia€§:.

, bem como pelas

1-cúusUl-APRtMElRA:DooBJETo:l'l.;.'..l::i:.:.]..]:.;':..]:.,.

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para re^alEação de show
aÉistico com a 

-banda/artlsta 
MANTN VAQUEIRO:'no,avento:'!'tPatalba':F'est2025!i a realizar'se

em palco úonÊ6lnâi: P'lgçil&'$t!i!qr qs D,Êçll9i!êrBiibü @"lsouni"ipio no dia

1gtOU2O25, iios ieiúos e condiçõei especificadas no Termo de referência partê integrantê ê

inseparável deste contrato.

I caso não seja possível a apresentração da banda/artista na data indicada pêla comjssão,

devido à cíaçào Oe Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como,..9l9'qa
eventualidade áe torça maior, a nova data de apresentação da banda ficará a critório do

cÍonogÉma apresentado p€la comissão do evênto, sob pena de descumprimento do contrato'

saMo ãpresentação de contrato previamente assinado para apresentação na mesma data

,pres"nt"da peía comissão, as despesas concementes à logística do. artista e equipe

nãcessarias pâra execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas

as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
É vedada a submntraàção parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, at)tL)0e
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cesúo ou transÍerência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incoÍporação da

contratrada, não se r€sponsabilizando o contratrante por n€nhum compromisso assumido por aquêla
com terceiros.

í2- FUNDAilENTIçÃO LEelU lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14j3312o21.
1.2 - lntegram este Cóntrato, como se nele esüvessem transcÍitos, o T€rmo de Referência, o Estudo

Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA,

eventuais anexqs dos documentos supracitados, ambos constjantqs doste Processo de contrataÉo
direta.
2. CúUSUIá SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1- O pÍazo de ügência da contÍatação s€rá até 3011212025, contados da data de assinatura do

contrato, na Íorma do art. 105 da Lei 14.133121 .

3- CúUSUI-ATERCEIRA.]úODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÉ 92' IV'

Vtl e Xvlll)
3.1 - O regime de exêcuçáo contratual, os modelos de gêstilo e dê execugáo, assim como os prâzos

e condi@is de condusão, entrega, observação e recebimento do objeto constram no Tarmo de

Referência, anexo a este Contrato.

4- CúUSUIá QUARTA -SUBCONTRATAçÃO
4.í - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontÍam-se, de_finidos no Tormo de

Referência,ãnexo a este Contato. ê
5- cLÁusut-A outNÍA -PREço t'' -':'.. ': E
á.1- O valor total da contrataçãã será de Rl íít.0óqOO (cetitó e clnqúenta mll roab)conforme
quadÍo acima.
S.2- No valor acima estão induídas todas as dospesas ordinárias direbs e indiretâs decoÍÍ€ntes da

ãie*çao ao oUpto, indusiv€ tÍibutos e/ou imposios;encargoe.sociais, rabalhi§tas, previdenciários'

nlãiíí 
""itgiçiFil 

linq@$ss; ' Iâ*,dê,tompniçtr-a.6o,'rÍre!êIir§€gutE ai iotlgQsüecessários ao

cumprimênto integral do objeto da contratação.
S.3iompete a Coãtratada: iodo o descrito na proposta de preço apresêntada anexa a esse processo

conforme descrito abaixo também:

CACHÊ
PRODUÇÃO
LOGISTICA
HOSPEDAGEM
ALIMENTAÇÃO

107.000,00
15.000,00
20.000,00

5.000,00
3.000,00

6. CúUSULA SEXTA - PAGAUENTO (art 92' V e Vl)

6.t- o prazo para pagamenb ao conüatado E demais condições a €le reÍerentes encontram-s€

definido's no Termo de Rêferência, anexo a oste Contrato.

10 Parc€la 50% (na assinafura do contrato)
20 Parcrrla 50o/o (ató 05 dias após o show)

00P9 2 - O pagamento seÉ realizado através de ordem bancária' para cÉdito no

Rua Rui Barbose, 10 - CentÍo - a Fria - BA - CEP: 4817G000.u
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SANTANDER, AGENCIA4OO4, CONTA CORRENTE 13.00í14í-2 indicados p€lo contratado.

7- cúusut-A sÊnma - neltusrE (aÉ.92, v)
7.,1 - o reajuste e demais condi@s a ele referentes enconEam-se definidos no Termo de

ReÍerência, an€xo a este Contrato.

s- cúusul-A olTAvA - oBRtGAçoES DO CONTRAÍANTE (arL 92, X, Xl e Xlv)
8.í - São obrigaçó€s do ConÜatante:
g.1.2 - Exigii o anmpdmento de todas as obrigações assumldas pelo Contratado, de acordo com

o conbato e sEus anexos;
8.1.3 - Receb€r o obiêto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Refer6ncia;

8.1.4 - NotiÍicar o Cônúatado, por êscrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorÍeçôes verificadas no

ãbleto Íomecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou coÍÍigido, no total ou om Parte, às

suas expensas;
AJ.S I Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do confato e o atmprimento das obrigagóes pelo

Contratado;
g.1.S.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana € a

execução será fiscalizada pela funcionária: Dienane de Almeida Cardoso Cameirc'

8.1 .6 - Comunicar a empresa para emissãode Notâ Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para eÍàito de liquidaçáo e pagamento, quando hower conbol.érsia sobre

ã 
"iãcuçaã 

oo oqóto, quanto à dimensáo,'qúalidade á quantidadgl.g!úTf o art' Í43 da Lei no

14.133,de2021; ;t
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao contiàüi]ló Ce!írlciir'comsqgnogn!" a 9i$l-e"9 do objeto' no

pázo, forma e condides estabelecicloí ho'presentríÕontrato e iro Termo de RêÍerência;

b.t.g - Apticar ao Conbatado as sançóes prsvistas na lei.e.neste Conbato;

á.i.õ - ejóii.tt"mente emiür decisãó sobie todas as solicitaçõ€s e reclamações relacionadas à

ãiãõrçao Oi fresente Contrato, ressalvados os requerim€ntos maniÍestamente impertinentes'

meramente protelatórios ou de nenhum int€resse,,para,a boa execução do ajusler',,,,.,

ô.i.õ.i - Á domi"isba&ãqtsÉ o pÍarqdg'qtê 3Qíiê§ii 4. çontar:d{da6dg plo!@§$p rcquerimento
para decidir, admiüda a prorÍogaÉo motivada, por igual perÍodo'

ã.ilõ---C;rp."àãi evéntuais- Édidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico- financeirc

iãiio" p"fo óirfatado no prazo máximo de 30 dias, a contrar da data do protocolo.

e.i.tt' - n Aaministração não r€sponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

óí terceiros, ainda que vinculadôs à exeóuçaó do conúato, bem como por qualquer dano causado

ãiárcei." 
"m 

O"conóncia de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados'

e.i-.fã - À ôON1RATANTE deve garantir a regulamentração do evento por meio de pagamento de

ióaas as ticenças e alvarás necessãrios, inclusiie a taxa dó ECAD (Escritório csntral de aÍr6cadação

e distribuição).

9-cúUsUl-ANoNA.oBRIGAçoEsDocoNTRATADo(aÉ92'X!V'XvleXvll)

9.1- São obrlgaçõês do Contratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constiantes dêste contrato e de seus anexos,

àssumindo como exclusivàmente seus os riÀcos e as dêspesas deconentes da boa € perfeita

n,o.s. àxecução do obieto, observando, ainda, as obrigaçõês a sgguir dispostas:

ü;§)-.- À3ffi11Iàiitããi""ç0".',"gúlár"" emilioás pelo filcausestor do contrato ou auioridadê
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superior (art. 137, ll);
g.á - noàr, quandó br o caso, os empregados n€c€ssários ao perÍeito cumpÍimento das cláusulas

deste contraio, com habilitação € conhecimento adequados, fom€c€ndo os materiais,

equipam€ntos, ierramentas e uiensÍlios demandados, cuja quantidade-, qualidade e tecnologia

deveÍáo atender às recomendagões de boa técnica e a legislação de regência;

9.4- Reparar, conigir, remover, re@nstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarcm vícios, defêitos ou

incone@es rêsultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5- Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto' de acordo com o

Códigp de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990), b€m como por todo _e 
qualquer dano

c"r"ãdo à Administagão ou terc€itos, não rcduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o

àãàmpannamento da áxecuçáo contratual polo Contratant€, que ficará autorizado a dêscontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor conespondente aos

danos softidos;
9.6 - Não conratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pâr€nte €m linha reta,

colateral ou por afnidade, até o-terceiro grau, de dirigén[e do conbatante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, paÉgrafo único, da Lei no 14'133' de 2O21i

õ.i - OuánOo nao for possÍvõl a verificafro da regularidade no Sistema d€ CadastÍo utilizado pelo(a)

üü"i"ipio Jã Agra riia6A, o contratad-o deveÉ entregar ao setor r€sponsável pela fiscalização do

ónútí"ú oãia úinta do mês seguinte ao da prestração dos serviços, os seguintês documêntos:

'l ) orova de reoularidade relativa à Seguridade Social; :*.

2i ãertoao coÀlunta relaüva aos trihrbsÍederais e à.Dívida nova.{ pdp; 
.

3i cartidões qúe comprovem a regüiáriOaae'iiêánte a Fazenda Münitipal ou Disfital do

domicílio ou sede do contratado;
4) CeÉidão de Regularidad€ do FGTS'CRF; e

5i Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.g - Responsabilizar-se. pelo. (r,lmpoÍnento das 9bÍigaçõ€s Blp\r!§tas era âcordo, .convenção'
óiisidio ioleWo Oe traUàtnó ou equivalentes das categórias abrangidas pêlo contrato,.por todas

ãJãOrigações trabalhistas, sociais, irevidenciárias, tributárias e as demais prêvistas em legislação

especíõ'ca, cuja inadimplência não transÍere a r€sponsabilidade ao Contratanta;

õ.ó- Comúniá, ao Fiüt Oo óntrato, no prazo àe 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocon€ncia

anormal ou acidente qus se verifiqus no local dos serviços'
9.10 - prestar toOo esctarecimàniããülntoããçao"otiótaOa pelo(a) Município de Água Fria/BA ou

pài 
""r. 

piáúrto., garantindo.thês o acesso, á qualquer têmpo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documento.s relaüvos à exewçáo do empreendimento'
ó.f1- Êãàfis"r, por determinaçpo Oo(") ttu'nictpio de Água Fria/BA, qualquer atividade que não

ã"iáir'"ã"áããããu6da de 
""ôrOo 

ôá a boa técnica õu que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
9.'12- Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentias, e tudo o que for

necessário à execuÉo do objeto, durante a vigência do conrato.
9.'13 - Conduzir os trabalhos com eslrita obseNância às noÍmas da legislação pertinente, cumPrindo

as deteÍminações dos Poderes Públicos, mant€ndo sempre limpo o local dos serviços s nas

melhores condiçóes de segurança' higiêne e disciPlina.
Rü0.rc.9.14- Submetêr proviamênte, por escrito, ao(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, para análiss e

0l) 03pr*"ço quaisquer mudanças nos métodos execr.rtivos que fujam às especifi caçó€s do memorial

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua fria - Al - CeP: 48170'000.
Email: setor.contratos@aouafria.ba.oov.br

CNPJ: 13.606.702000165
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descritivo ou instrumento congênere.
9.15- Não permiür a utilização de qualquer Eabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorz€ anos, nem permitir a uülização do babalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.16 - Manter durante toda a vigência do conuato, em compaübilidade com as obdgagóes

assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaÉo;
9.17- Cumprir, durante todo o período dê êxecuÉo do contrato, a reserva dê cargos prevista 6m lei
paftr pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprêndiz, bem como

as reservas de cagos previstras na legislaÉo (aÉ. 1 16);
9.18 - Comprovar ã reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preênchêram as r€Íeridas vagas (art. í'16,
parágrafo únim);
b.19 - Guardar'sigilo sobÍ€ todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contato;
g.2O- AÍcar com o ônus decoÍÍente de eventual equÍvoco no dimensionamênto dos quantitativos dê

sua proposta, indusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes de Íator68 fufuros e incortos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta náo §êja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, excsto quando oconer algum dos eventos anolados no art.

'124,11,d, da Lei no 14.'|33,de2Q21;
9.21- CumpÍir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurançB do(a) MunicÍpio de {gua Fria/BA.
g.22 - - nespionaei peUà áanos áusad{!,diretamento à:ildmidsbação dq-SNTRATANTE ou a

terceiros, Oeóonentó de sua anlpa ou dolo,-quando dàl-iüçuçAo dc sqrüglF, não excluindo ou

redulndo essa responsabilidade a.fiscalização ou o acompânhamento pelo'CONTRAÍANTE;

9.23 - Arcar com despesas deconentes de qualquer infração seia qual for, desde que praticada por

seus funcionários durante a execução dos seMços;
9.24 - R€sponder polo cumprimento dos postulados legais úg€ntes d€ embito_Íêdêral, estadual ou

municipal, e ainda, asseguàr os direitos € cumpÍimênb..de,,todas as obrigOções:sanitárias legais'

inclusive quanto aos preçq§lp.fiaqeed.g§ Íi9s!9 C9NTFÀTS iii'i:i lr-.r ;;.:l :;: 1. 6 ,it t*
S.ZS - Co'muàiúr a'AOini'niêúaÉô"áà'êÔWnlrÀHTE, pôr àscrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos lulgados necêssários;
9:26 - Re+,,onsabi'lizar-se integralmênte pelossêfuços contratado, nos termos da legislaÉo vigsntê;

9.27 - Reiponsabilizar-se poi todas aà despesaó que se fzerem necessárlas à prestraçáo dos

serviços;
g.2B - Assumir a responsâbilidade por todos os êncargos previdenciáÍios ê obÍigagões sociais

previstos na legislação social e trabaihista em vigor, obrigando-se a saldá{os na época pópria' vez

ir" o. *rr eÃprelados náo manteráo nenhumvÍnculo empregatÍcio com.a.CONTRATANTE;

Si.Zg - Rssumir, 
'tamibém 

a responsabilidad€ por todas as proüdências o obrigações estabelscidas

n, f"Siri"Éo 
"ipecÍfica 

de acidentes do trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vÍtimas

os se-us empregàdos no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, alnda que acontecido

em dependênciã da CoNTRATADA;
g.OO - Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a

execução dos serviços, originaÍamente ou vinculada por prevenção, conexão ou conüngência;

9.31 -'Assumir, aiÁda, a Êsponsabilidade p€los sncargos fiscais e comeÍciais resultantês da

adjudicação deste CONTRATO.

ÚgOS 
* - A inadimptência da GONTRATADA, com reÍerência aos encaÍgos estabelecidos no item

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - a Fria - BA - CEP: 48170-000.

Email : setor.contratos@aouafria.ba.oov'br
CNPJ:'l 3.606.70210001 45
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anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdministraÉo da GONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO, razão pela qual a CONTRAT_ADA -r€nuncia
expressament€ a qualqueivÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATAT{TE.

§ 2o - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devoluçpo do recurso que üer a sgr pago como

ãdiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentaÉo do show por paÍte da

CONTRATADA.

í0. cúusur-A DÉcltrlA- oBRIGAçOES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certamê ou do contÍato administrativo qu€

eventualmente vênha a ser firmado, a partir da apresentação da pÍoposta no procedimento de

contrataÉo, ind€pendentemente de declaração ou de aceitaÉo expressa.

10.2- O; dados àbtidos somênte poderão ser utilizados para as fnalidades que jusüficaram seu

acesso ê de acordo com a boa'Íé e com os princÍpios do art. 6o da LGPD.

iOS - É ,"O"Oo o compartilhamento com tarcêiros dos dados obüdos Íora das hipóteses permiüdas

em Lei.
io.a- a Administraçáo deveÉ ser informada no prazo d€ 5 (cinco) .diT útoil sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados p€lo contratado, que possam

impactar no cumprimento das obÍigaÉes rêlacionadas a LGPD'

10.5- Quando foio caso, terminadó o tratarrento Oos dados nos teÍmos do arL '15 da LGPD' é dever

do contratrado eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. í6 da LGPD,-igcluindo aquelas em

il;il;;;;ssidade de guarda áe documentação para Íins de comprovqão 
_d-o^cumprimento

de obrioacões leoais ou contratuais e somente enquanto não prêscÍitas essas3bngaçoes.

io.ã: E-alro àã ónrauoo orientrar o treinar seus empregados sobre os deveres' requisitos €

responsabilidades deconentes da LGPD, quando cabivel. 
.

ró.i- ó Càntrat"do deverá sxigir dê suboperadorês e subcontratados, s€ houver, o cumprimenb

dã; devêrea da presente cláuiula, permânecendo integralmente,. responsánel por garantir sua

observância.,. ,. '.:. .. : ,..-- .:'-'' ': "' :r€ir j
1O.B - O Confatiado deveÉ presúi, nõ prazo fiãdo petô(a) Uuniàóiô ãe Ágúff;ialB+ pronogável

jl,-Jtifi*d;;;6 quàiúuer'intormáç0"" a""r"a doi dados pessoais para cumprimento da LGPD'

lndusive quanto a eventual descaÍte realizado.
iO5- O óntrato está sujeito a ser alterado nos procêdimentos peÍtinent€s.-a! tatamsnto de dados

pã""o"ir, ôrãnJo indicaáo pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de oplniões

iécnicas oú recomendações, editadas na forma da LGPD.

11- CúUSU!_A DÉCtltA pRtÍírEtRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (aÉ 92, x|l e Xlll)

I í .1 - As regras rêf€rentes a exigência de garanüa contratual da execução encontÍam-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

.t2 - CIáUSULA DÉCIMA SEGUNDA . II{FRAçOES E SANçoES ADIIINISTRATIVAS (art

92, XM

12.1.Comête infraçáo adminisfativa o pretende ntê ou o contratado que @meter quaisquer das

n u'-infra@es Preüstas no art. 155 da Lei no 14.'133, de 2021, quais sejam:

à inexêcuÉo parcial do confato;
0ü)0s

Dar causa
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ô. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grav€ dano à Administração, ao
funcionamento dos seruiços públicos ou ao int€resse coletivo;
c. Dar causa à inêxecuÉo total do conúato;
d. Deixar de entregar a documentaçáo eÍgida para a confataÉo; . -e. Não manter J proposta, salvo em deconência d€ íato supervêniEnte devidamente
justifcado;
i. Hao celebrar o contrato ou não entregar a documentração exigida para a contrataÉo,
quando convocado denúo do prazo de validade d€ sua proposta:

à. Ensejar o retadamento da execxrÉo ou da entrega do objeto sem motivo jusüficado;

h. Apreáentar declaraÉo ou docxJmentação Íalsa exigida para o ceÍtame ou prestar

dedaraÉo falsa durante o processo de contratagão ou a exocução do contrato;

i . Fraudar a dispensa ou praücar ato fraudulento na execução do contrato:
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer nafurszã;

i<. Pratiár atos ilícitos com ústas a Írustrar os objeüvos da conrahção;
L. Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013'

12.2.0 pretendent€ ou contratado que cometer qualqueÍ das inÍraçõee dlscÍlmlnadas nos

sublteni anterloros Íicaá surolto, àem preiuízo da responsabllldade civil e crlmlna!, às

seguintes 3ançõe3:

a) AdveÉêncla no caso da falta prevista.na alÍnea'a'deste Aviso,-d,e ContrataÉo DiÍ€ta, quando

nâo se justificar a imposição de penalida{er,mSisig§u$, ,,',, ;l§}llln i: .;&,b) Multa: *
1'. ,àáto,i" de 0,2yo (dois dócimos poi'cemôiifijiaia dê abaso injusüllcato sobre o valor da

parcela inadimpruá, Uàm como peta inobseÍvância do_ prazo fixado para 
. 
apr3sontação,

luplementação ôu reposição da garantia, quando exigida, ató o limite d€ 15 (quinze) dias:

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a AdministrêÉo a promover a eíinçãor'do contrato por

oe.crmprtrento ou cumpíimgnb iÍtiêOularrds suas.dáiJsulas,'codOi.ln-ê.:d§p0q§incioo I do art. 137

da Lei n. 14.133,de202l.
à. Co.p"nr"tôÍia, para as infrações descritas nas alÍneas "h'a'L'do subitem 12.1, de 150L a

25% do valor do Contrato.
ã. 

-CómpensatOria, 
para a inexecuçáo total do contrato previstja na alÍnea "c' do subitem 12.1' de

15o/o a 25 % do valor do Contrato'
4. Para infraÉo descrita na alÍnea'b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do

Contrato.
S. Éào infraçÉEs descritas na alínea'd'a "g'do subitem í2.1, a multa seÉ de 7% a í5% do

valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alÍnea'a" do subitem 12.1, a multa sêÉ ds 1% a7o/o do valor do

ContÍato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) lmpedime nto de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiÉta do

ente Íederativo que tiver apl icado a sanÉo, pelo prazo mâimo de 3 (três) anos, nos casos das

alíneas 'b" a '9", quando não se justificar a imposiçpo de pênalidad€ mais grâvê;

d) Declaraçf,o de lnidoneldade Pala ticltar ou contÍataÍ, que impedirá o responsáveI de licitar

nrucrOU contratrar no âmbito da Administraçio Pública direta € indireta de todos os entes f€dorativos' pelo

ll,ilOlruo 
mÍnimo d€ 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alÍneas'h'a "L,' bem
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como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conÍorme §5o do art.
156 da Lei 14.1331202'1.

í2.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração comêtida;
12.3.2. As peculiaridades do caso mncreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou âtênuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas
e orientações dos órgáos de mntrole.
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
êvêntualmente devido pela Administração ao contratado, além da p€rda desse valor, a diÍerença
seftá descontada da garantia pÍestada ou seé cobrada judicialmente.
12.5.A aplicação das sanções previstras neste Aviso de Contrataçáo Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de rêparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.
12.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pÉtica de inÍração
administrativa tipificada pela Lei no'12.&46, de íode agosto de 2013, como ato losivo à administraçáo
pública nacional ou. estrangêirã, ópias
responsabilidade da empresa deverão

do procêsso administrativo necessárias à apuração da
remêtidas à autoridade competante, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão ação preliminar ou
Processo AdminisÍrativo de Respo
12.8. A apuraÇáo e o julgamento das d radas como ato

de ío de agostolesivo à Administração Pública nacional ou éstra Íã'nos térÍÍiô§ dâ L61ho12.846,
de 2013, seguitão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento Íegular dos processos administrativos
específims para apuraçáo da ocorÍência de danos,:e:.prejuízos:ràiAdministraçáo:',Pública Fêderal

reÀultantes dâ!@itesPo'Qqrn#ênôj&6§stlâ iúiídlaa,ibiilbuiiit{ú {ââflii&êÍ§liiíêisente público.

12.10. A apliaçâo de qualqúer das penalidades previstas realizar-sê-á em processo administrativo
que assegúraÉ o contraditório e a ampla defesa ao contratrado, observando-se o procedimento
previsto nà Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
iZ.tt - O14 Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infta@es e san@es previstas

neste contrato.

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÉ 92' XX)
13.1- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'
fi.|.1 - Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

15.1.2 - A altera@o social ou a modificação da finalidade ou da êstrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado
teÍmo aditivo para altEraÉo subjeüva.
'13.3 - O termo de rescisão, semprc quê possível, será prccedido:

R b,.. 13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

, nãp g.Z - Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
wv)t)
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'13.3.3 - lndenizações e multias.

13.4 - A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

eónômico-financeiro, hipótese em que será-concedida indenização por mêio d€ t€Ímo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.o í4.133, de 2021).
ig.+. O conirato poderá ser eÍinto caso se constato que o contsatado mantém vínculo de natirêza

técnica, comercial, econômica, financeira, tabalhista ou ciül com dirigente d9 óÍSqo ou entldade

óntratante ou com agentê público que tenha desempenhado funçpo na licitaçpo ou afue na

fiscalizaÉo ou na gestão do àntrato, ou que deles seja cônjuge, comOalttgiry 9y 
parente em llnha

[ta, cotáterat ou frr afinidade, até o terceiro grau (aÍt. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

tã5- O contrato àerá extinto quando cumpridás as obrigagões de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo esüpulado para tanto.
13.6 - euando a não condusão do contrato refêrida no item anterior deconer de anlpa do contatâdo:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo{he aplicáveis as respectivas sançôes

administrâüvas; €
Ui p.a"á a AdministraÉo optar pela extinção do contrato €, nesse caso, adotaÉ as

medidas àdmitidas em lei para a conünuidade da execução conbatual

14. GúUSUI-A DÉCllrA QuARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (art.92, Vllt)

14.1- As despesas decon'entes desta contrataçêo estío progftagas em dotação.orçamentária

própria, prevista no orçamento do(a) MunicÍpio de Água Fria/tsAr paÍa qexercÍcio atual' na

tlassificação abaixo: ..;1f1rr': ,.,:.,.,.:..:,:..,:,:: f ltt:{i1il 'r'i!:%

Unidade Oçamentária: 5OOO - Sêcretaria Municipal de Educação, Cultura 6 Fspory . .

Éiôi"tà niúfuãàà:àôiz - Oeseo oas Açõ€s Adniinistraüva ao Fomento à Cuttura, Foldore,

Tradigões Popular€s
eiãránio o" b"spesa: ÍlÍ!90.39.oo - Outros seruiços TeÍcsims - pessoa Jurldica

Fonte: 1500.', 
' 

:. ' . :. 
--r-r 

'..': 
j 
'- 

::i 
": É']rl

í5- CúUSULA DÉCltrA oulNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92' lll)

15.1 - Os casos omissos s€rão decididos pelo(a) MunicÍpio de Água -F{a/8.4, 
segundo as

Oi.'poriçO"r-"ongOái na Uei ,; f+.f Se, aà ZOài, E deúais normas fedErais aplicáveis e'

,ríSàiá,i"r"nt", segundo as disposifres'contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e noÍmas ê pÍincÍpios gerais dos contratos'

í6- GúUSULA DÉCmA SE)rA -ALTERAçoES

16.1 - Eventuâis alteraçõês ContÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de2021.
io.à- ó ànb"t"do sêÉ obrigado a aceitjar, nas mêsmas condiçõês.contratrai:, acr9:gTos ou

rrpL"sOà" Oe 
"tg 

zs% (vinte ããinco por cenio) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos setviços o, n"" ó.ôrat, e, nô caso dE reforma de edifÍcio ou de equipamênto' o

iúid úã ú acresámos s"A ãã íOy"i"inquenta por cento), nos t€rmos do art. 125 da Lei no

14.'133, de2021.

iã.á:-n"sitt-^rj 
que não caracteÍizâm alteração do contrato podem ser realizados por simples

t)tfl0
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apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

í7- CúUSULA DÉCMA SÉflMA - PUBLTCAçÃO

17.1- O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publica (PNCP) no
prazo máximo de '10 (dez) dias uteis, contados da datia de sua assinatum conformê art. 94, ll da Lei

Federal no 14.13312021, porêm, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá sêr
observado o art. 90o do Decreto Municipal no 238/2023 e em Diário Oficial do MunicÍpio até o quinto
dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informagáo Lei no 12.527120'|1.

ÍE. CúUSULA DÉG|MA OTTAVA- FORO (aÉ.92, §1J

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litÍgios quê de@Írerem
da êxedçáo deste Termo de Confato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Conbato Íoi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Água Fria/BA, 28 do março de 2025
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Nome:
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